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Universidade Federal de Pelotas
 

EDITAL Nº. 01/2022
ELEIÇÃO PARA  A DIREÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS - ICH/UFPEL

PROCESSO Nº 23110.038118/2022-82
Processo nº 23110.038118/2022-82

A Comissão Eleitoral, do Conselho Departamental, comunica que estarão abertas as inscrições para os/as
candidatos/as que desejem concorrer à Direção do Instituto de Ciências Humanas da UFPel, conforme
segue:

1. A inscrição dos/as candidatos/as será nos dias 04 a 07 de outubro do ano corrente, até às 18h do dia
07, em despacho neste processo SEI;

2. As inscrições para concorrer ao cargo de Diretor/a e Vice-Diretor/a serão feitas por CHAPAS, um
nome para Diretor/a e outro para Vice-Diretor/a;

3. Somente podem inscrever-se docentes integrantes da Carreira de Magistério Superior, ocupantes dos
cargos de Professor/a Associado/a ou de Professor/a Adjunto/a (nível 4), portadores/as do título de
doutor/a;

4. A divulgação das homologações das candidaturas pela Comissão Eleitoral será realizada em 10 de
outubro do ano corrente e estará disponível para consulta neste processo SEI e no mural da Secretaria
do ICH;

5. Candidaturas não homologadas, terão o prazo de 24 horas para interposição de recursos;
6.  A consulta à comunidade acadêmica ocorrerá em no dia 18 de outubro do corrente ano, através de

urnas, nas dependências do Campus I e Campus II do ICH, das 9 às 20 horas;
7. O pleito será realizado no dia 20 de outubro do ano corrente  pelo Conselho Departamental/ CD, em

reunião convocada para esta finalidade. Na reunião serão apresentados os candidatos inscritos, os quais
deverão fazer sua apresentação durante quinze minutos e entregar ao CD documento contendo sua
proposta de trabalho para Gestão;

8. Na Reunião do dia 20, serão apresentados os candidatos inscritos que deverão fazer sua apresentação
durante quinze minutos e entregar ao Conselho, documento contendo sua proposta de trabalho para a
Gestão;

9. Será considerado vencedor os candidatos que obtiverem a maioria simples dos votos válidos;
10. Em caso de empate será considerado o critério de antiguidade na carreira para desempate; e
11. Os casos omissos serão resolvidos pela comissão eleitoral.

 
 Cronograma:

de 04 a 07 de outubro: inscrições das chapas.
10 de outubro: homologação das candidaturas.
18 de outubro: consulta à comunidade acadêmica.
20 de outubro: Pleito Eleitoral.

 
Pelotas, 04 de outubro de 2022.

 
Comissão Eleitoral:

Servidor Docente Wilian Junior Bonete
Servidora Técnica-Administrativa Thaise Schaun
Discente Letícia Quintana Lopes

Documento assinado eletronicamente por WILIAN JUNIOR BONETE, Professor do Magistério
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Superior, em 04/10/2022, às 12:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,
§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por THAISE THUROW SCHAUN, Auxiliar em Administração,
em 04/10/2022, às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1887930 e
o código CRC 63EC6ACF.
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